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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Secretaria requisitante: Secretaria Municipal Saúde da Prefeitura Municipal de Foz do 

Iguaçu. 

1.1. Equipe de planejamento da contratação: 

1.1.1. Carlos Eduardo Rodrigues Oliveira Santos / Matrícula nº: 20.162-03 / Fisioterapeuta 

Júnior / SMSA/DIAT / E-mail:cerosefcadu@gmail.com; 

1.1.2. Aline Renata Hirano / Matrícula nº: 18.773-01 / Nutricionista Sênior / SMSA/DIAT  

/ E-mail: alinerenatahirano@gmail.com; 

1.1.3. Rosangela Agripino da Silva Martins / Matrícula nº: 18.392-01 / Enfermeiro 

Programa Saúde da Família (EP) / SMSA/DIVS / E-mail: rosangelaagripinosilva@gmail.com. 

1.2. Natureza material: Material de consumo. 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 
1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada 

1.1. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de suas diretorias, é responsável pela 

execução, coordenação e monitoramento das políticas públicas de saúde no âmbito municipal, 

incluindo programas estratégicos voltados à atenção integral de grupos populacionais com 

necessidades específicas. Nesse contexto, destacam-se o Programa de IST/AIDS, vinculado à 

Diretoria de Vigilância em Saúde (DIVS), e o Programa Municipal de Atenção Nutricional a 

Indivíduos com Necessidades Nutricionais Especiais (PM-ANINNE), sob responsabilidade da 

Diretoria de Atenção Primária em Saúde (DIAT).  

1.2. No âmbito do Programa de IST/AIDS, as fórmulas infantis configuram-se como 

insumos essenciais para assegurar a alimentação adequada, segura e nutricionalmente 

completa de lactentes que, por indicação clínica, não podem ser amamentados, incluindo 

situações relacionadas à prevenção da transmissão vertical do HIV e outras condições de 

saúde que contraindicam o aleitamento materno.  

1.3. A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio dos serviços de Atenção Primária à 

Saúde e dos serviços especializados em IST/HIV/AIDS, tem a atribuição de garantir o acesso 

contínuo a esses insumos estratégicos, de modo a preservar a integralidade do cuidado e a 

segurança alimentar dos lactentes acompanhados pela rede municipal. Entretanto, no início de 

janeiro do ano corrente, a SMSA foi oficialmente comunicada pela 9ª Regional de Saúde, por 

meio do Ofício nº 490/2026 – SCVGE/DVVGS (em anexo), acerca do desabastecimento das 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

fórmulas infantis da primeira infância no âmbito estadual, bem como da inexistência de 

previsão para a regularização do fornecimento aos municípios, situação que persiste até o 

momento. Tal cenário resultou em risco iminente de desassistência, com potencial prejuízo às 

ações regulares do Programa de IST/AIDS e ao acompanhamento de lactentes assistidos pela 

DIVS, especialmente considerando que parte significativa do consumo historicamente era 

suprida por repasses oriundos do Ministério da Saúde, por intermédio da 9ª Regional de 

Saúde.  

1.4. Paralelamente, no âmbito do PM-ANINNE, o programa atende indivíduos e crianças 

com necessidades nutricionais especiais, que possuem prescrição médica para o consumo de 

fórmulas específicas em diferentes composições, bem como pacientes assistidos por força de 

judicialização do direito à alimentação, cujas demandas apresentam caráter contínuo e 

obrigatório. A promoção da saúde, o atendimento às prescrições clínicas e o cumprimento das 

determinações judiciais são elementos indispensáveis para a garantia da qualidade de vida 

desses usuários.  

1.5. Em setembro de 2025, foi realizado o Pregão Eletrônico nº 068/2025, no qual foram 

incluídos, dentre outros, o item referente à fórmula infantil de partida destinada aos lactentes 

atendidos pelo Serviço de Atendimento Especializado (SAE/CTA) do Programa de IST/AIDS 

e o item correspondente à fórmula infantil com proteína extensamente hidrolisada, 

hipoalergênica, destinada aos usuários do PM-ANINNE. Todavia, em janeiro de 2026, 

verificou-se que o quantitativo licitado para o período de 12 meses mostrou-se insuficiente 

diante do expressivo aumento da demanda apresentado por ambos os programas, conforme 

evidenciado pelos relatórios de consumo e dados extraídos do Sistema RP Saúde de gestão de 

estoque da SMSA e Sistema Financeiro OXY Elotech (em anexo).  

Item Descritivo Diretoria / 
Programa 

Consumo médio 
inicial em 2025 

(janeiro a 
março/2025) 

Quantitativo 
licitado no PE 

0668/2025 

Consumo médio 
final em 2025 

(outubro a 
dezembro/2025 

1 

Fórmula infantil de partida, em 
pó, para lactentes de 0 a 6 meses, 
com fonte proteica do leite e/ou 
derivados do leite, acrescida de 
óleos vegetais e maltodextrina, 
enriquecida com vitaminas, 
minerais, ferro e outros 
oligoelementos, contendo 
prebióticos. Apresentação: 
embalagem tipo lata, 
hermeticamente fechada, com 
peso mínimo de 400 g. Produto 

DIVS / 
Programa 
IST/AIDS 

83 latas de 400 g 
por mês 

200.000 g (≈ a 42 
latas de 400g por 

mês) 

167 latas de 400 g 
por mês 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

com registro válido na ANVISA. 

2 

Fórmula infantil com proteína 
extensamente hidrolisada, 
hipoalergênica, para lactentes, 
de seguimento e crianças de 
primeira infância, dieta (leite) 
semi-elementar e hipoalergênica, 
à base de proteína extensamente 
hidrolisada de lactea sem lactose.   
Isento de lactose, galactose, 
sacarose, frutose e glúten. 
Embalagem a partir de 400g. 

DIAT / PM-
ANINNE 

57 latas de 400 g 
por mês 

312.000 g (≈ a 65 
latas de 400g por 

mês) 

122 latas de 400 g 
por mês 

1.6. Ressalta-se, ainda, que, no caso específico do Programa de IST/AIDS, o quantitativo 

originalmente licitado já correspondia a aproximadamente metade do consumo médio 

histórico, uma vez que parte do abastecimento era tradicionalmente garantida pelo 

fornecimento estadual, atualmente interrompido.  

1.7. A combinação entre o aumento abrupto da demanda, a insuficiência do quantitativo 

contratado e a interrupção do fornecimento estadual configurou um cenário crítico de risco 

assistencial, tornando imprescindível a adoção imediata de medidas para recomposição dos 

estoques e garantia da continuidade do atendimento aos usuários, caracterizando, assim, a 

urgência da presente demanda de aquisição. 

1.8. Diante desse contexto, a aquisição dos referidos insumos mostra-se necessária e 

imprescindível para garantir a continuidade dos serviços, a observância das diretrizes 

nacionais de saúde pública e a proteção da população usuária do SUS.  

 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração 

2.1. Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 

91, inciso II, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, registra-se que os bens objeto da presente 

contratação, consistentes em fórmulas nutricionais, classificadas como bens comuns de 

consumo e encontram-se devidamente previstos no Plano de Contratações Anual – PCA do 

exercício de 2026, por se tratarem de itens padronizados e de aquisição recorrente no âmbito 

da Administração Municipal. 

2.2. As fórmulas nutricionais objetos deste ETP estão expressamente previstas no PCA 

2026 do Município (DFD nº 144/2026, pagina nº 11), o qual foi regularmente publicado e 

encontra-se disponível para consulta pública tanto no Portal da Transparência Municipal 

quanto no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, nos seguintes endereços 

eletrônicos: 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 https://transparencia.foz.pr.gov.br/portaltransparencia/1/publicacoes/36/8248 

 https://pncp.gov.br/app/pca/76206606000140/2026 

2.3. Todavia, em razão do aumento não previsto da demanda assistencial, constatou-se a 

insuficiência dos quantitativos inicialmente estimados para atendimento imediato das 

necessidades da rede municipal de saúde, especialmente no que se refere ao fornecimento 

contínuo aos usuários com necessidades nutricionais específicas. 

2.4. Nesse contexto, a presente contratação não descaracteriza o alinhamento com o PCA 

2026, uma vez que tem por finalidade suprir necessidade pontual e imediata, de forma 

temporária, enquanto se promove a tramitação regular do processo licitatório ordinário, na 

modalidade de registro de preços, já previsto no planejamento anual. 

2.5. Cabe ressaltar que a necessidade atual e emergencial de aquisição decorre 

exclusivamente da urgência na recomposição dos estoques e da imprescindibilidade das 

fórmulas nutricionais para a continuidade da assistência à saúde, não se configurando como 

substituição do planejamento, mas como medida excepcional e transitória, nos termos do art. 

75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

2.6. Dessa forma, resta demonstrado que a presente contratação observa o planejamento 

anual das contratações do Município, encontrando respaldo no PCA 2026, ao mesmo tempo 

em que atende à necessidade imediata da Administração, preservando os princípios da 

continuidade do serviço público, do interesse público, da eficiência, da transparência e da boa 

governança 

 

3. Descrição dos requisitos da contratação 

3.1. Será através de Dispensa de Licitação em caráter emergencial, art. 75, inciso VIII da 

Lei n° 14.133/2021, para serem distribuídos aos serviços supracitados desta Secretaria da 

Saúde que fazem uso destes insumos. 

3.2. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

3.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de validade; 
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3.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

3.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

3.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4. Estimativas das quantidades para a contratação 

4.1. Considerando que as quantidades a serem contratadas são para o período de 3 meses, 

através do sistema de gestão de estoque RP Saúde, utilizado pela Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) e pelo Almoxarifado de Insumos da Saúde, foi consultado a quantidade 

utilizada nos últimos três meses de 2025, onde o consumo atual se mostrou consideravelmente 

elevado de cada um dos itens, e com base nesse consumo foi estimado o quantitativo total 

desta aquisição emergencial, conforme relatório de consumo (em anexo ao DFD nº 2/2026) e 

tabela abaixo.  

Item Descritivo 
Consumo médio final em 

2025 (outubro a 
dezembro/2025 

Quantidade calculada para 
demanda de 3 meses 

1 

Fórmula infantil de partida, em pó, para lactentes 
de 0 a 6 meses, com fonte proteica do leite e/ou 
derivados do leite, acrescida de óleos vegetais e 
maltodextrina, enriquecida com vitaminas, 
minerais, ferro e outros oligoelementos, 
contendo prebióticos. Apresentação: embalagem 
tipo lata, hermeticamente fechada, com peso 
mínimo de 400 g. Produto com registro válido na 
ANVISA. 

167 latas de 400 g por mês 
204.000 g (≈510 latas de 

400g para o trimestre = 170 
latas por mês) 

2 

Fórmula infantil com proteína extensamente 
hidrolisada, hipoalergênica, para lactentes, de 
seguimento e crianças de primeira infância, dieta 
(leite) semi-elementar e hipoalergênica, à base 
de proteína extensamente hidrolisada de lactea 
sem lactose.   Isento de lactose, galactose, 
sacarose, frutose e glúten. Embalagem a partir de 
400g. 

122 latas de 400 g por mês 
156.000 g (≈390 latas de 

400g para o trimestre = 130 
latas por mês) 
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5. Possíveis normas correlacionadas ao problema e potenciais soluções 

5.1. Os itens a serem adquiridos nessa licitação devem ser todos disponibilizados de acordo 

com a legislação vigente, cumprindo as normas nacionais da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e demais conforme sua exigência dentro da sua categoria. 

5.2. Destacam-se a observância das normas:  

5.2.1. RDC nº 243/2018 e a IN nº 28/2018, que tratam de regularização, composição, 

rotulagem e segurança dos suplementos alimentares;  

5.2.2. RDC nº 843/2024 e a IN nº 281/2024, que regulamentam a regularização de alimentos, 

incluindo suplementos e exigem a notificação dos produtos à ANVISA; 

5.2.3. RDC nº 470/2021, 727/2022 e IN nº 76/2022, que estabelecem regras específicas para 

a sua fabricação, comercialização e rotulagem, com foco na segurança e adequação 

nutricional para lactentes e crianças de primeira infância. 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
1. Levantamento de Mercado 

1.1.  Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

do Art. 20 da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto n° 10.818/2021, considerando que, 

notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente 

definidos, com base em especificações usuais no mercado. 

1.2. De acordo com pesquisa de mercado observou-se que existem vários 

fornecedores/fabricantes que possam fornecer várias marcas/modelos diferentes que atendam 

ao objeto da presente contratação o que permite uma ampla competitividade no certame. 

1.3. As possibilidades para aquisição dos materiais de consumo são: pregão eletrônico em 

sua forma de registro de preço, dispensa por valor eletrônica com disputa e sem disputa, 

contratação emergencial, inexigibilidade e adesão.  

1.4. Pregão eletrônico em sua forma de registro de preços foi descartado pelo tempo que este 

processo leva até a sua homologação e a aquisição do objeto o torna moroso e incompatível 

com o prazo que a SMSA possui para a manutenção do atendimento das demandas, que é 

fevereiro de 2026. O prazo também foi fator determinante para a exclusão da possibilidade de 

pregão eletrônico de forma geral.  
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1.5. Dispensa eletrônica por valor com disputa e sem disputa foi descartada uma vez que os 

itens qu se pretende adquirir não se aplicam aos casos de dispensa de licitação previstos no 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5.1.  Conforme o inciso II do art. 75, é dispensável a licitação “para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras”. Valor esse, que, de acordo com o Decreto nº 12.807/2025, atualmente é de 

R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos). No entanto, baseado no § 1º desse mesmo artigo diz: 

“Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

II – o somatório da despesa realizada com objetos da mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade.” 

   Entendemos, portanto, que esta opção deve ser descartada já que, apesar desta licitação 

apresentar, em primeiro momento, possivelmente um valor compatível com a 

modalidade, o valor de somatório da despesa de mesma natureza no ano corrente 

extrapola o valor acima citado. 

1.6. É inexigível a licitação quando há inviabilidade de competição, conforme art. 74 da Lei 

nº 14.133/2021, sendo assim essa opção foi desconsiderada visto que vários fornecedores 

podem atendem ao objeto de forma equivalente. 

1.7. Adesão a ata de registro de preços foi descartada pela especificidade da demanda 

considerando principalmente a continuidade de programas no município, não havendo atas 

vigentes em que haja vantajosidade do ponto de vista econômico e/ou logístico para 

suprimento da necessidade atual.  

1.8. A escolha adequada para realizar a contratação do item foi a dispensa de licitação 

em caráter emergencial, art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021, com contratação direta, 

uma vez que foi possível definir o quantitativo demandado pela Administração e que a falta 

dos insumos pode causar prejuízos consideráveis aos pacientes assistidos pela SMSA, estando 

demonstrada a emergencialidade das aquisições para garantir a não paralisação de 

determinados serviços em razão da privação dos insumos essenciais que são as fórmulas 

nutricionais infantis.  
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

2. Estimativa prévia do valor da contratação 

2.1. O valor previsto para a presente demanda foi estipulado com base no valor vigente no 

PE 068/2025, com a devida correção do IPCA (em anexo), no qual estima-se o valor total de 

R$ 51.151,20 (cinqüenta e um mil, cento e cinqüenta e um reais e vinte centavos). 

Item Código 
OXY 

CATMAT Descritivo Unidade 
Quantidade 

para 3 
meses 

Valor 
unitário PE 
068/2025 + 

IPCA 

Valor total 

1 504542 453662 

Fórmula infantil de partida, em 
pó, para lactentes de 0 a 6 meses, 
com fonte proteica do leite e/ou 
derivados do leite, acrescida de 
óleos vegetais e maltodextrina, 
enriquecida com vitaminas, 
minerais, ferro e outros 
oligoelementos, contendo 
prebióticos. Apresentação: 
embalagem tipo lata, 
hermeticamente fechada, com 
peso mínimo de 400 g. Produto 
com registro válido na ANVISA. 

Grama 204.000 R$ 0,0510 R$ 
10.404,00 

2 504546 435949 

Fórmula infantil com proteína 
extensamente hidrolisada, 
hipoalergênica, para lactentes, 
de seguimento e crianças de 
primeira infância, dieta (leite) 
semi-elementar e hipoalergênica, 
à base de proteína extensamente 
hidrolisada de lactea sem lactose.   
Isento de lactose, galactose, 
sacarose, frutose e glúten. 
Embalagem a partir de 400g. 

Grama 156.0000 R$ 0,2612 R$ 
40.747,20 

TOTAL R$ 51.151,20 

 

3. Escolha da solução 

3.1. Após a avaliação das modalidades de compra para o objeto do processo, entendemos ser 

melhor a aquisição através de dispensa de licitação em caráter emergencial, art. 75, inciso 

VIII da Lei n° 14.133/2021.  

3.2. A escolha da solução ocorreu em virtude da necessidade de suprir o abastecimento 

imediato de programas desta Secretaria da Saúde. 

3.3. Dessa forma, a aquisição imediata possibilitará a manutenção do estoque e dará um 

tempo maior para elaboração de novo processo de registro de preço. Sendo assim, a solução 

mais vantajosa e rápida para esta Secretaria da Saúde é a dispensa de licitação em caráter 

emergencial para aquisição dos itens supracitados. 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

3.4. Os itens acima descritos visam dar continuidade aos serviços prestados pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu e devem ser todos disponibilizados de acordo com a 

legislação vigente, conforme sua exigência dentro da sua categoria. 

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
1. Descrição da solução como um todo 

1.1. A presente contratação visa à aquisição de fórmulas nutricionais infantis específicas, 

visando atender às demandas de programas da Secretaria Municipal de Saúde de Foz do 

Iguaçu (Programa de IST/AIDS da DIVS e Programa PM-ANINNE da DIAT).  

1.2. A aquisição será realizada por meio de dispensa de licitação em caráter emergencial, art. 

75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. As aquisições da SMSA, em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas visando 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. Portanto, a 

aquisição das fórmulas nutricionais deverá ser realizada respeitando estes preceitos.  

1.4. No que se refere à manutenção e assistência técnica, por se tratar de um produto de 

consumo imediato e não possuir componentes tecnológicos ou mecânicos, não há necessidade 

de serviços de manutenção. Entretanto, a empresa fornecedora deverá garantir a substituição 

de eventuais lotes que apresentem defeitos de fabricação, dentro dos prazos estabelecidos na 

legislação vigente. 

1.5. Esta contratação considera diversos elementos para assegurar a eficácia e a eficiência da 

prestação do serviço: 

1.5.1.  Atendimento integral às demandas: A solução proposta atende integralmente às 

demandas da secretaria, garantindo o fornecimento contínuo das fórmulas infantis 

necessárias à manutenção de programas específicos desta secretaria de saúde. 

1.5.2. Aspectos econômicos: A análise econômica revela que a presente solução é a mais 

viável para a administração. A aquisição proposta apresenta custo-benefício favorável 

e competitividade de preços, que reflete diretamente na otimização de recursos 

públicos. 
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

1.6. Considerando o ciclo de vida do objeto, o processo inclui as seguintes etapas: 

1.6.1. Objetivo e Necessidade: A aquisição de fórmulas nutricionais visa assegurar o 

adequado suprimento de atividades desenvolvidas pelo PM-ANINNE e Programa de 

IST/AIDS, garantindo condições seguras e eficazes para a realização de atendimentos. 

1.6.2. Especificações do Material: Os itens a serem adquiridos deverão seguir especificações 

técnicas detalhadas que atendam às normas da ANVISA e demais legislações vigentes, 

de modo a garantir segurança, eficácia e durabilidade. 

1.6.3. Execução e Distribuição: O processo de aquisição será realizado por meio de dispensa 

emergencial, garantindo competitividade e economicidade. Após a aquisição, os 

insumos serão distribuídos de forma planejada aos pacientes, conforme a demanda já 

estabelecida por prescrições médicas e nutricionais. 

1.6.4. Uso e Manutenção: Por se tratar de produtos de uso contínuo, deverão ser observadas 

práticas adequadas de armazenamento, conservação e higienização, conforme 

protocolos técnicos e sanitários. Essas medidas visam prolongar a vida útil dos 

produtos, reduzir desperdícios e garantir a segurança dos pacientes e profissionais. 

1.6.5. Sustentabilidade e Descarte: A aquisição observará critérios de responsabilidade 

ambiental, priorizando produtos que atendam às normas sanitárias e ambientais 

vigentes. O descarte dos materiais será realizado em conformidade com a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e demais regulamentações específicas, minimizando os 

impactos ambientais e promovendo práticas de sustentabilidade. 

1.6.6. Impacto na Comunidade e Resultados Esperados: A adequada aquisição e 

disponibilização possibilitarão a continuidade dos atendimentos de saúde com ênfase 

nos atendimentos da Coordenação de Nutrição, a redução de riscos assistenciais e a 

melhoria na qualidade dos serviços prestados. Espera-se, assim, promover maior 

eficiência no atendimento da rede municipal de saúde e bem-estar da população. 

 

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

2.1. A contratação não será parcelada, pois se trata de um bem de consumo de natureza 

homogênea, de uso comum e com ampla disponibilidade no mercado. O fracionamento da 

aquisição poderia comprometer a padronização do material, resultando em possíveis variações 

na qualidade e especificações técnicas dos produtos fornecidos por diferentes fornecedores. 
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2.2. Além disso, a aquisição integral possibilita melhores condições comerciais, podendo 

resultar em economia de escala e maior eficiência administrativa, reduzindo custos 

operacionais com múltiplos processos de aquisição, recebimento e gestão contratual. 

2.3. Dessa forma, a contratação única se apresenta como a solução mais vantajosa para a 

Administração, garantindo a otimização dos recursos públicos, a padronização dos produtos 

adquiridos e a eficiência no atendimento das necessidades dos setores demandantes. 

 

3. Da NÃO exclusividade e reserva de cotas para ME/EPP e da aplicação da margem 

de preferência local e regional 

3.1. Em razão da natureza excepcional da presente contratação, realizada por dispensa de 

licitação com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, e considerando a 

urgência decorrente da necessidade imediata de fornecimento de fórmulas nutricionais 

infantis, indispensáveis à continuidade da assistência à saúde e à proteção de lactentes em 

situação de vulnerabilidade nutricional, resta juridicamente justificado o afastamento da 

aplicação dos tratamentos diferenciados previstos na Lei Complementar nº 123/2006, bem 

como da margem de preferência local e regional prevista no art. 26 da Lei nº 14.133/2021.  

3.2. Os institutos da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte, da 

reserva ou cisão de cotas e da margem de preferência pressupõem a realização de 

procedimento licitatório competitivo, com julgamento comparativo de propostas, 

circunstância que não se verifica na contratação emergencial, cuja finalidade precípua é a 

mitigação imediata de risco de descontinuidade do serviço público essencial.  

3.3. Ademais, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006 autoriza expressamente o 

afastamento do tratamento favorecido quando sua aplicação não se revelar vantajosa para a 

Administração ou puder comprometer o atendimento do interesse público, situação que se 

configura no presente caso, na medida em que a imposição de tais mecanismos poderia 

restringir o universo de fornecedores aptos ao pronto atendimento da demanda, ocasionando 

atraso incompatível com a urgência que caracteriza a emergência.  

3.4. De igual modo, a aplicação de margem de preferência local ou regional, de natureza 

facultativa e condicionada a ato motivado da Administração, mostra-se inadequada ao 

contexto emergencial, uma vez que a prioridade administrativa recai sobre a obtenção célere 

do fornecimento necessário, em quantidade e qualidade suficientes, e não sobre a adoção de 

critérios que ampliem o tempo de resposta ou reduzam a competitividade potencial.  
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3.5. Ressalte-se que o afastamento ora promovido não configura afronta aos princípios da 

isonomia, da competitividade ou do tratamento favorecido, mas sim medida excepcional, 

proporcional e temporária, diretamente vinculada à urgência da contratação, limitada ao 

estritamente necessário para assegurar a continuidade do atendimento assistencial, 

permanecendo a intenção administrativa de promover, em momento oportuno, o devido 

procedimento licitatório comum, com plena observância das políticas de incentivo às 

microempresas e empresas de pequeno porte e das preferências legalmente previstas. 

3.6. Em alguns casos, a divisão de cotas pode ser uma estratégia para garantir a participação 

de empresas menores, no entanto, a fragmentação também pode gerar inconsistências no 

fornecimento, riscos de descontinuidade e aumento dos custos operacionais com a gestão de 

múltiplos fornecedores. A cisão de cotas, nesse caso, poderia comprometer a eficiência do 

processo de aquisição e a padronização dos produtos adquiridos, que se destinam a 

atendimento de demandas judiciais com especificações de tratamento restritivas. 

3.7. Isto posto, e pela necessidade de unicidade de aquisição com fulcro na posterior 

prestação de contas, evitando dúvidas ou imbróglios, e também, pelo que dispõe a Lei 

Complementar 123/06, no tocante à cota reservada para microempresa e empresa de pequeno 

porte, verifica-se exceção no caso em apreço. 

 

4. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

4.1. Para esta solução, não há contratações que guardam relação/ afinidade/ dependência 

com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

4.2. No momento está vigente o pregão nº 068/2025 cujas fórmulas e quantidades 

disponíveis para aquisição são insuficientes para o atendimento das demandas da população 

alvo. Portanto, a presente contratação é necessária para evitar a descontinuidade dos 

atendimentos à população e às liminares judiciais. 

 

5. Resultados pretendidos 

5.1. O objetivo desta aquisição por meio de dispensa de licitação em caráter emergencial é 

suprir integralmente as necessidades de programas específicos da SMSA que prestam 

assistência aos usuários, garantindo estoque suficiente para atender a demanda da Secretaria 
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Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/PR até que seja realizado o processo licitatório de 

registro de preços. 

5.2. Obter os seguintes resultados, alinhados com as necessidades da SMSA: 

5.2.1. Continuidade Assistencial: Assegurar a disponibilidade de insumos em quantidade 

suficiente, garantindo regularidade e qualidade no atendimento. 

5.2.2. Melhor Relação Custo-Benefício: Realizar a aquisição total dos itens descritos nesta 

solução com a melhor relação custo-benefício, assegurando preços competitivos e 

compatíveis com as especificações técnicas. 

5.2.3. Qualidade Conforme Especificações: Garantir que os produtos adquiridos estejam em 

conformidade com as especificações técnicas, normas regulatórias e certificações 

exigidas, promovendo a segurança dos profissionais e pacientes. 

5.2.4. Atendimento Pleno às Necessidades: Possibilitar o atendimento adequado e contínuo 

às demandas das SMSA, assegurando o bom desempenho das atividades assistenciais.  

5.2.5. Eficiência Logística e Cumprimento de Prazos: Exigir da empresa contratada a entrega 

imediata e integral das fórmulas na CAF e Almoxarifado de Insumos da Saúde do 

município, garantindo rapidez no abastecimento e evitando desabastecimento dos 

serviços. 

5.2.6. Sustentabilidade Ambiental: Observar critérios ambientais e normas vigentes, 

priorizando práticas adequadas de descarte e reduzindo o impacto ambiental associado 

ao ciclo de vida dos materiais adquiridos. 

5.3. A consecução desses resultados contribuirá para o sucesso da contratação, atendendo 

plenamente às necessidades da SMSA e promovendo o bem-estar da população usuária. 

 

6. Providências a serem adotadas 

6.1. Para esta solução não se vislumbra há necessidade de tomada de providências de 

adequações, ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço adicional para que a 

contratação surta seus efeitos. 

6.2. Importante pontuar que acerca do o art. 18, § 1º, inciso X, da Lei n° 14.133/2021, 

quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual, essa Secretaria possui 

servidores com experiências técnicas e conhecimento acerca do produto a serem adquiridos, 

bem como, caso necessário pode-se solicitar o suporte das demais Secretarias. 
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6.3. A fiscalização do contrato será realizada por servidores designados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, responsável por acompanhar e controlar a execução do fornecimento, 

cabendo-lhe assegurar o cumprimento do objetivo e das atividades contratadas. 

6.4. A gestão e fiscalização do contrato será realizada pelos servidores: 

6.4.1. Gestor do contrato: Carlos Eduardo Rodrigues Oliveira Santos, matrícula nº: 20.162-

03 – SMSA/DIAT 

6.4.2. Fiscal técnico: Aline Renata Hirano, matrícula nº: 18.773-01 – SMSA/DIAT 

6.4.3. Fiscal administrativo: Rosangela Agripino da Silva Martins, matrícula nº: 18.392-01 

– SMSA/DIVS 

 

7. Análise de Riscos 

7.1. A análise de risco visa identificar possíveis eventos que possam comprometer a 

efetividade da aquisição das fórmulas nutricionais infantis para a Secretaria Municipal de 

Saúde de Foz do Iguaçu, bem como definir medidas de mitigação para minimizar seus 

impactos. 

Tabela 1 - Riscos Identificados e Medidas de Mitigação 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

Atraso na entrega das fórmulas 
nutricionais Média Alto 

Estabelecer prazos contratuais claros, 
com penalidades para descumprimento. 
Exigir comprovação de capacidade 
logística do fornecedor. 

Fornecimento de produtos fora 
das especificações técnicas Baixa Alto 

Definição precisa das especificações no 
termo de referência. Realizar inspeção 
no recebimento. 

Desistência ou inexecução do 
contrato pelo fornecedor Baixa Alto Verificação da idoneidade e capacidade 

financeira dos participantes da cotação.  
Flutuação de preços no 
mercado Média Médio Levantamento atualizado de preços 

antes da aquisição.  

Problemas logísticos internos 
para armazenamento e 
distribuição 

Baixa Médio 

Planejamento adequado do estoque e 
logística interna de distribuição. 
Definição de quantidades compatíveis 
com a capacidade de armazenamento. 

Falta de fornecedores 
interessados na contratação Baixa Alto Flexibilização de exigências excessivas 

sem comprometer a qualidade. 
7.2. Com a adoção das medidas de mitigação, os riscos identificados podem ser 

minimizados, garantindo a segurança e a efetividade da aquisição das formulas nutricionais. A 

Secretaria Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu manterá um monitoramento contínuo durante 

o processo de compra e execução do contrato, garantindo o cumprimento dos prazos e das 

especificações estabelecidas. 
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8. Possíveis impactos ambientais 

8.1. Os itens a serem contratados deverão estar de acordo com as normas sanitárias e 

ambientais vigentes e seguirem o Decreto n° 7.746/12 bem como a Instrução Normativa n° 1, 

de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 

Administração Pública Federal, em especial quanto ao descarte dos insumos utilizados na 

presente contratação. 

8.2. É imperativo que a empresa contratada atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e 

esteja em conformidade com a política de sustentabilidade ambiental estabelecida. 

8.3. Os possíveis impactos ambientais são monitorados e mitigados por meio do 

cumprimento de normas ambientais vigentes, garantindo a conformidade com práticas 

sustentáveis. A empresa contratada deve adotar medidas para minimizar seu impacto 

ambiental, como a gestão adequada de resíduos, a redução do consumo de recursos naturais e 

a conformidade com regulamentações específicas. 

8.4. É essencial que a contratada esteja alinhada com as diretrizes ambientais, assegurando a 

responsabilidade ambiental ao longo de todo o ciclo de fornecimento, desde a produção até a 

entrega dos produtos. O monitoramento constante e a conformidade com padrões ambientais 

são fundamentais para garantir a sustentabilidade da operação e minimizar possíveis impactos 

adversos ao meio ambiente. 

8.5. Considerando a análise dos impactos ambientais e a legislação aplicável, a inclusão da 

logística reversa como obrigação da arrematante não é necessária para este processo 

específico, considerando que esta Secretaria realiza a separação dos resíduos através da coleta 

seletiva. No contexto deste edital, não há evidências que justifiquem a necessidade de 

imposição desta obrigação. 

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
1. Viabilidade da Contratação  

Os estudos preliminares evidenciaram que a referida aquisição dos itens, mostra-se 

possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. Tomando como base experiências em 

contratações anteriores e realização de pesquisa de mercado, conforme todo o exposto e a 
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necessidade de contratação do objeto, esta equipe de planejamento declara viável esta 

contratação. 

 

Foz do Iguaçu, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

Elaborado por: 
Carlos Eduardo Rodrigues Oliveira Santos 

Fisioterapeuta Júnior 
 

Aline Renata Hirano  
Nutricionista Sênior 

 
Rosangela Agripino da Silva Martins 

Enfermeiro Programa Saúde da Família (EP) 
 

Aprovado por: 
Fábio de Mello  

Secretário Municipal de Saúde 
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